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CAP ÍTULOI 

D I-~'> D PO ' 1 Ó E IERAl 

A rt. 1n Est _r..,cí inseitui o Plnno de Cargos;, Cail'!,,....,i.rns e Venc imentos d o 

Qu11dro Pcrmnncntc de S c,rviJ 1r.os d Fwiçilo Saúde d;, A4Jn;nis1.-a.çikl p,.;blicn Mu,ucip 1 
Je G ilbu ~s. sol\ o regj ,~ejurlfJc.o estatutá r io. previsto 1i.a Lei i," 80, de 10 de dezem bro d e 
20-10. , 

f•arágnoío · n i,,.,. • se.vid0re$ d:, S.;údc c,·.ç;l<,b m 1od:>$ .:,s ,u.lv icl<ldcs 
e;spc,c{fi ca.:s d e prom,oç ·o ~ p rc,."'Cl\"'y-Oo ,. rcabil..itação e atenção t\ ~eúde desenvolvid as pelo 

M.>niuipio. 

Art . 2u ~lc P lano de r gos;, arrei.1u"! e rcncimentos const.itui 

ín:stnü11C:nto dc -~tF.o dti _no !• ·' cn de pcssoul da r'unç.f[o S.nü~.1c e- cs1á fu.nd.nmeo1udo CJ.n 
p ,·i~~éí'f)i:ds: c.luc v ftrutl -. ' ,::-1."l'.llrill.:- A Ad:miin_i:!jlti"LÇ;AiO Muni ip ... 11 e ti.OS . 1ÇrviJ 0 1."<!8 ,11 

•Je.scnvotvin"tc:nto de :!IU E:.S ~,.)tnpetfulcias e a.tribuiç.ôL-.,,, C(.om c .ficJôn eja_ e,fic ~ei:a e 

,,r, tivid11de, objetivando a q ur-J idadc dos sc,rviç,os prestados p,,•pulaç!lo. 

Art. • A <'on-: r;pç..o da ctuTc;rn dos se,vidoro:-s d;, Funçilo aúde <tu 
Ailinini:sh.-ai;tlõ .PUbliea ?vhm;oipi.,~ d.e Oilbué.s, previsrn fies\.\ Lei1 orienra--sc: J)efo:; 
t".Cg 1.1 inte.s ,,:rtncJpios e di.ret1'•'ZP.-!.,~ 

_1 -= Ué,,;tlí<> r;,ari, ,1'.ac!a !IP c"m:ira, entendida ~'>;r;o) a panJeípaç o de Sél.ls 
ÍiH ~gttlJ\ teS na [oniiuht~;, li., .,.~[ 0 deste Plano, atravi!:s de nU:caflÊSIYiQS )it?3lit if1i l)1-r,('Jl.Cé 

constitu!dos; -
II' Educa,;~o permanente, centrada no desenvolvimento das 

p<>ten~itilidad~ do$:i;;ctVldv-'<J., cm i;;ua qualificação e tealjza~o profissional, ,.,:ticul"d(l e 

vi.n~ulad;· ao ·planej~'n~hio e ·ao alcance dos objetivos in~"ti.h1cionais do Município, do 
Estado e da. União; 

III - Com romi"8o solidário, compreendendo que o Plnno é um 
instrumento · firmado en!re o gestor e servidores em prol do profissionalismo. da 
qualidá.dc-·e cficithel'a n·a préstação dos serviços de saúde do Municipio; 

IV ~ MobÚ(ifad e, entendida como garanti a. de uânsito do ~ vidor pelas 

dlve.rsns esferas 'de 'goveiuo- ~o efttivo exercício do cnrgo, sem pe1-da de direitos e da 

po~síbi lidacle de dese~vê ivin,ento na c:rui:eira-

Paragrafo ún i.oo. Considera-se servidor da Função Salíde a pessoa 
legalmente in~~ fida etll.· c;á1·go-de provimento efetivo previstos no an. 7" e Alle."o I, desta 
Lei, C(j,n atrib1Úi;,.õe$ e fonna_ção prof'i&Sional espe,cHicas na área de saúdes 

.- ' . _-.. 

rt. 4° Jntegr.m este PI.ano de Ca,sos, Carreiras e Vencimentos os 
~guintes ~l!fXOS: 

Anuo 1 - Quad1-o !>ermaneJ1te; 
Anexo II -TabeltlS de Venelmentos; 
Ane.x_o rn - abeJa de Enquadramento; 

A nexo- IV -· ·r ab~la de quantidade de Funcionários efetivos à scrcom 
enquadrados; . _ . 

· A.nexo V - Desc-rição Sumária dos Cargos e Requisitos para o lngwsoo. 
_ne~o Vl - Rclaçiio n ominal dos servido(t:S lo tados na saúde e seus 

respectivo$ °"!89S-

Panivlfo ' llni · . Os qunnlitativos dos cargos dos Quadros Pennaneo(e 
serão os resultantes· do enquadramento dos servidores efetivos neste Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimea·1õs. · 

Art. s• Par.a os tins desta Lei considera-se: 

l ---' Quaclt-o P.- , m~n enle - o conjunto de cargos de provimento ,efetivo da 

Fw1ç.ão Sa(1de, cstruturados·cm carreira, na fonna do art.. 6° e do Anexo I, desta Lei; 

li - Cai:-n:fra - a trajetória proposta ao servidor p(,blico da Fun~o Saúde 

no cargo que ocupa, 'desdê o seu ingresso no cargo até o seu dcsUgamento, segundo o 

desempenho profisslo,u;i.l,_.a esco.laridade e/ou cspeciali.zação e tempo de exercido no 

.:.argo; 

III - Cl\igi, de prov.imento efetivo - o conjunto de atri buiçôcs e 
responsabilidades cometidas ,w servidor público e que tenha como características 

,essenciais a criação por lei, n'.lmero certo, denominação própria , organização em carce ira. 

provimento_ P9; co'!-c~rs.? RÚblico e remuneração pelo Municit,ío; 

f Y - _P_11~rl~_ d 2_ Vencimento - o conjunto fonnado pela C lasse do cargo e 

~espcctivo ~ lvcl em qu~ se ~ _slcionar o servidor; 

V - C lasse - o conjw1to de Nlveis que compõem a fabca de vcncimc11tos do 
cargo., identificado -po/letta-1 rle A, B, C, D, a E, previstl'R no Anexo H - Tabela de 

encimentos; 

Vi - ·N't.ieí~ - L posição distinta. na faixa de v<-ncimentl)S de ntro de cada, 

Clsise;·ideni:íficada por ,Algarirmos Romanos l, JJ, lll, IV, V, \'l e Vil, C()m:spondente 

áO p()SÍ ioMi~er,tó de ui:r, OCUpàUle de Cil(gO e.feti "º· '"" 1112'10 do desempenho e do 
- •' •I . . '• • • • •••.. , 

tempo de exerç,c10 no cargo; 

Parág~afo íiliieo. Fica ~stabeleddo o percentual mínimo de 20% (vinte por 
cento) dos r,:~rgo_s- ~m · cpmi:1~0 de c h.eíia e direç!l:o, os quai~ serllo o br~atoriamente 
p{;~ncliid~s põr servidor"~ o.:·, pantes de cargo de provimento efetivo. 

CAPITULOU 

DA, ORGANIZAÇÃO DA CARREfRA 

Art_ 6° lntegn II o Quadro Permanente de Pessoal da Fun~o Saúde os 

segu intes ca.rgÕs efetiv~s,'!9.lm_ a respectiva estrutu,aç.ão de carreü-a; 

I - Aux'iliúr de: Enfcnnagcm, Aux.. de Dentista e Superv isor de Vigilancia 
San!tária - Cla.sso A , ívd.s í , Vil; 

II - Técnico eu .Enfermagem- Classe B, Nív<:is I n VII; 

III - Enfermel".'O e utricioni$tti-Clas$e C, N!vefa Ia VU; 
TV - Denfíst" - -c i .. sse-O; Níveis J a V II; 
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V - Médico • C lasse, E, Níveis I a VII. 

Art. ~ -,-a~ o- i n.g1:esso nos cargos que io1.egram o Quadro Pennanerite de 

Pessoal ela Fu!'.!ç,l(o S~(\d;_•$erào ~gídús as respectivas escolaridades: 

I - Class~ A - Auxi,tiar de Enfonnaiero. e Aux.i liar de Dentista e Supervíso, 
.;le ·vigi lancia Sanitt..ria·~ Erisíno médio Completo, Curso Profissionalizan te e Registro no 

órgão Responsável. • 

II :.. c1,.,.;,.,.n ~ l'écnicõ cm Enfernlagem - En.sirio Médio Completo, com 
curso profissionaliza-nte nl1 ~ de saúde e Reg.ístro no órgilo Respon.s1ivel. 

.U I •- CJass, C ,- Enfermeiro e Nutricionista - Ensino Superior Co,npleto, 

eorn gradütição·àcad~mic,i e i>,rofissío.n.nl especifica da drea de so\:Jde e Registr<? no órg11o 

Respons.\vel . 

Ili -· C la,os~ D • Dentista - Ensino Superior Completo, com grndunç!l.o 

· é°adénil~a e p.:Ofi."."i;,nal es.,,,;,ifida da área de $111'.lde e Registro no órgllo R~~ponsável. 

-IV. - 1!'-· se ,,. - Médi.co - nsi.no Superior Compl.cto, com graduaç-Ao 

aeademica e P[,O,fissip!}fl ~peéJfica da área de s,,úde e Registro no 6tgi'i.o Respo.1stlvel. 

••'· 
Parlig'ra(o únl;;,o, A aplicação de~e Plano de Cl\,Teira deverá re$peÍtfir as 

co1ripetências p~ivativa~ e os_ clil'eltos instituídos pelas leis reguladoras do ®Cerclcio das: 
Pl'Ofissões. 

C APÍTlJLO lU 

00 -~ ROVIME T O '00 CARGOS 

Art. 8° Os c:arg,os do Quadro Permanente da Punçl!o Saúde se.rão providos: 
Jnediante concurso públiêo d ~ prova-s: ou de prova!i e ti tu.los, (,01Úorn1e disposições d 

.Estalu(o dos Servidorc,; Públi,x,s do Munidplo &, Oí lbués e legis la.ção complemen1ar. 

§ t• Além da cNnpt'Ovação de outros requisitos lea;ais para o provimBnto e 
exc:rc.ic io dos cargos eíe.dvos ~•revistos .nesta Lei., o c.andidt.1to de.verá satisfazer. aind3!~ os: 

requísitos previstos no Ab.•··o V , bem como atender o. outros exígêncfas estabelecidas em 

Regulamento ou Edital de con:voc.açll.o do concurso público. 

§ 2° ô edital de convoçação do concurso póblico, poderá ser estipulado 
quantitatÍV'i' de carg6{ ~pc,c,6co$ relativos a determin11das funções e/ou especia1iza.,ao, 
com a correspo11den~e·. exig:l',1,ci.a. de comprovaç~o. C(lmo r~uisito de provimento e 
exereicio, de que o candida.ro te.oba. formaç:110 ou seja portador de títu.lo que contemple 
conhecim.enlo especifico na á.."ea de si.úde que estabelecer. 

§· 3• O ingtes.w .''ª Correita dar-se-á na Classe e no Nível inicia l do Cargo. 
previsto no- 'Ane><o I e II,' desta :Lei. 

§ 4° A tl tul~,!;o de que- trata este artigo deverá ser reconhecido por 
instituições legahncnt,::.•autor!;::adas pelo Ministério da Educaçt\o-MEC e Ministério da 

aôde-M • 

CAPITULO IV 

DA JO ADADETRABALHO 

Art. 9°. A joros-ia dB trabalho dos ocupantc,5 dos cargos de que trata esta 
Lei serâ de 40 (quarenta') heras semanais, ressalvadas as pl'Ofissões com car-ga horária, 
diferenciada;-disciplinadas poÚegisla.,ao especifica .. 

J>,mlgraf~ ú.owo; Poderá havel' prorrogação da jornada de trabalho, por 
necessidade do serviço ou motivo de força maior, nos termos do Estatuto dos Secvidores 

Públ.icos do Município de Oiil>ués._ 

Art. 10. Fica in~tltu{do o Adiciona.! por Tempo lntegral " ser concedido ao, 
ocupante de cargo previ.slo w sra. Lei.- que a critério da Administraçllo, for subntetido ill 

jomada de tralial.ho de 48 (qu:i-renta) horas semanais. 

§ 1° O recrut-,mcnto de servidores para o cumprimet1to de jomada de 
trabalho de 2q. ~vinJe}_ q,oms ,..,_,nnnais senl. rea.li2.ada por alo do Secretário Municipal de 
Sl!údc,_rnédiantc J>:té.via e cxpmsSK a111orização do Chefe do Exe<:11ti vo, que espeeifíca.rá o 

período ~e vil!_l!nçia., ç!evendo ser pr-xedlda de anuência fonua l do servidor. 

§ 2 .. O Adicioru~ por Tempo lntegi-al será calcu lado sob.re o vencimento do 

sc rvidQr no. perce~tual co.tTe,1t><?ndente ao acréscimo de 10 (dez) horas ~nanais, sem 

prejuíw· dás dcrnais_.van~c.ns de que já for titular, observado o teto lixotlo em lei 

específica., 

§ 3° A :6S,ião fio servidor pelo cump.rimenlo do j omada previ~ nc·stc 
Artigo, não impl icará na percc';,çl'lo de horas-extras. 

A rt. u :.'Nlio se(á permitido a concessão de Adicional por Tempo Integral 

i • Su.binetidó' n b.caln ~ .,ecial de trabalho; 

II - No,exerclci. de ma_ndato classista; 

~11 - Qur;,perce.ber g:rntíficações pelo ex,::rcicio de cario comissionado ou 
funçã~. de col]ijança; · 

IV - Que perçeber g:rati.ficaçilo ,::spc,cial de it1tegrarite de equjpe da 
Estl-at.:aia de Sa~e;dá Família: 

V :.. Que1)(issufr mais de um vinculo com o poder público. 
1 

Art. 12 • O P'i'ofissional de saúde terá díre,ito a progressiva redução do: 
carga horária seru.aoal . ~ _p:e!'i<lo, quando comprovar ler mafa de: 

l ' l 5 (qLJà:tte) i.:io~ de .serviço ou 45 (cinqüenta) anos de ida.de, em 10%, 
(dez por eentaj; , 

II ·_ 20 {vinte) s:nos de serviço ou 50 (cinqüenta) anos de idade, em 20% 
(vinte por ce:.nto). 

Ili • 25 (.triritn) ar,os de serviço ou 55 (cinquenl:il e cinco) anos de idode, em 
30% (tria ta cento). · 

IV -, ·30 (ttiniá) , t.nos de serviço ou 60 (sessenta) anos de idade, em 40% 
(quarenta por cent~). 

§ .1 • A redução 4e carga horária a Q\l.e tem din--ito o profissional da aúde 
será fra.cionada iguahnente rio longo da r,::spectiva jornada de trabalho. 

§ 2" A redllçtl" Ja jom(lda de trábal h.o do profi s;sional de saúde será. 
oonced1da pelo Secretário d~. Saí1de, mediante requerimento instruído com o mopa de 
tempo de servi:ço e ':doc-unlenw. comprobatório de idade; 

CAPÍTULO V 

0.0:DESE OLV.IMENTO NA ARREIRA 

Art. 13._,b _de\jenvolvimento funcional é a movimenta.,ao do ~rvidor na 

CIU'U.ira medi.ante progressllo nos Níveis do cargo que ocupo.. 

Art. 14. A pr<,,~o na cal'Téira d.ar-se-â de acordo oom o Art. 56 do 

Estatuto do Servidor PúbHco :"'fonicipal de Gilbués, a cada 5 (cineo) nno.s de um Nlvel 

paca o subsequente, dentro do mesmo Cargo e respectiva Cl.8$$C, em virtude do tempo de 

exet-clcio no ?'rgo, oJ,s~.ados os seguintes requisitos: 

· 1 - O Nível I sei'ã ocupado com o provimento inicisl do ca.rgo; 

O•.!. Passará pttt'á o Nlvel 11 o servidor que tenha completado 05 (cil\oo 

anos éte efetivo exerércio; 

~II - tass.arã pe.ra o Nível Ili o servidor que tenha completado I O (dez) 

anos di, efetivo. exçrcíc~o; 

~V -: P>1S~a pàra o Nível IV o s-,rvidor que trmha completado 15 (quinze) 

anos de efetivo _exercíciq; . 

V .. :., Passará pa_ra o N!veJ V o servidor que l<'nJ,a cornple111do ·20 (v inte) 
' . . . . 

anos de efetivo exercício· 

VI - Passará µa r_a o Nível VI o $ervidor que tenh11, C(lmpletado 25 (vinte e 

cinco) anos de efetivo exerclc:o; 
- ' .. 

Vil - Passará. p:Úa. o N ível VI[ o servidor que teriha <:Ompletado 30 (trinta} 

imos de efetivç,exerc!cio; . 

!'ª~~rafo 'ún.ico - O .sexvi.dor que completa.· OS (cinco) anos de efetivo. 
exercício oo Nível em qúe fo(enquadrado, nos tennos do Anexo Ili desta Lei, manterá o, 

mesmo h1terstlcio-·para as p!ç,g~ subsequentes e não ter sofrido no período pena 

discipllnar_de :Suspensllq;pr~ .· ta- ,o 8$ta.tuto dos Servidoi·es Púhlioos Municipais. 

ArJ. 1S. o· t(:mi .;, cm que o servidor se, ,:nCOntràr afus1ado do exercício do 

c~go , nlQ se ' ~ri.1p~tará. f.fi';a o período de q ue trata esta Lei, exceto nos casos 
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considerados como de. e.fen_vo exercício, conforme dispõe o & tatuto dos Servidore5 
J>ublioos do Município de Gilhués. 

~. , ·: )º ... • ... 
. ·Parig?,l"tnni~.· Nilo inte,:romperá a con«igem do interstício aquisitivo, o 

cxerctcio de eargo e;rn· çomis~o. dcd'unc,ão de confiança e de mandato classisto. dentro 
d;~ª áa-saóac. 

CAPITULO VI 

DO VENCIMENTO E DAR.EM NERAÇÃO 

Ã:rt: i6. · V~cimento é a retribuíç11o pecuniário. mensal devida a.o servidor 

pe.lo .efetivo exercício do· e, :io público, correspondente a Classe e Nívd em que se 
encontra enquadradÓ. 

' Pin-úgrilÍfo ií n iQO. O vencim.ento será devido ao servidor pelo cumprimento 
da carga horária mensal previ:na para o cargo que oeupü.. 

A~t_. i?: O ~~or ocup,>ntc de cargo ·efetivo instimldo por esta Lei poderá 
i;ecebe.r, além do vencimento e outros vantagens previstas no Esrntu.to do Servídor 
Público do Mu;..iéípío dé_ Cillmés, os 11egu.intes beneficios: 

'r~ Adiciomtl d~;Tirulaç11o, Formação e Aperfeiçoame.nto; 

Acesso; 
Il_- Adic_iona.l poi- Desempenho em Unidade de Dificil Lotação ou Dificj~ 

· ll'I - Adléional de Insalubridade ou periculosidade . 
IV - Adicional Norumo. 

Art. 18. · Fiêll. c:ci.ado o Piso Municipal (PM), se vindo de basé para o 
cálculo dos ' :ruvcis ·básic.os . iniciais de habiLimçllo dos servidores, DOS termos dao 
Constituiç-llo Federal, sendo edte igual ou superior ao ' alârio Mfoimo Vi.gente. 

§· 1° - O valor e 1-eajustes do Piso Municipal (PM), criado no "caput" deste 
artigo, serão objetos de; Lei M'.unicipal especifica. Quando não houver tegislação, o PM 
serã no valor do salário-Mínimo Vigente. 

§ 2• - À lei m.unicipal mencioriado. no púrágm.fo anterior nl[o será aplicada 
ao servidor que possuir pi~ nac.ional estipulado por lei fcdci:nl quando o valor do PM foc 
inferi~, ao valor do piso. nacion.aJ para co.da categoria. 

§ 3° • Prev.al!;ccrâ o piso nacional, an.ulando as den,a.is formulas de cálcu_l0$ 
para 9 vencimento ini.eial , pa!.1".wl.dO a vigorar<;> Piso Nociom•I para o vencimento ioic.ial. 
As · fórmulas de dacul'(>i · dc~te plano servi.rllo apenas pam a progre!i$ão vca"tival e 
horiz-0ntal. 

Arl. 19. _Todas ·a:s vantagcms e airatific-açGe.s percebidas pelos Servidores 
Públicos Municl~is incldlrllo sempre sobre o PM correspondente. 

Scçlo I 

Oo Adi.cionet de Tlmhiçllio, Formillçio e A~rfe[çoamento 

Art. il>: O A,:!;eionl\l de TI1ulaçJ.o, Fonnaçilo e Aperfeiçoamento será. 
ca'lêuladõ sobre o vcnciroe.,tc• base, confonnc o Att. 19 des:a Lei , do cargo efetivo do 
servidor li. ro2.il.o de: 

r_ - 35% (ttjn_m e cineo por cen10) para doutorado, com defesa e aprovação 
de tese, n11 área _de sua amaç/1.-,; 

n _-:- ~O.% :(trinu, por cenro) para mestrado, com dc·fcsa e aprovaç!lo de tese 
na área de $ Ua atuaçflo; 

III - 2S% (vinl<: e cinco por cento) pa.ra espe,cializaç.'\o em e.urso Sltperior, 
na área de sua ·ãt~1nçlló; · ' 

~V -: 20% (vir,r.; por cento) pá.rtl graduação <!n> curso superior, na área de 
s~ at'uaçllo; p.'lra os cargos do$ incisos I e II do Art. 7°. 

V • 15¾ (vinte por cenro). para um totat igual ou $Uperior a 500 
(qu.ínhentas) b~ras cic, curso d~ aperfeiçoamento na ârea rela.tive f\O cru-go; 

· Vl - iÔ¾ (d~z inr cento) paca um tolal igual ou superior a 260 (duzentas e 
sessenta) horasª de ~uuo d<!0à~rl'e!çoamento na área de $Oúde; 

§' t•. -Os tótah de horas de que. tratam os incisos V, e VI deste a11 igo 
pôderiro ·sc:t" alcai:içadós CU\ lllcll !'Ó C0Urso ou pela som& da duração de mais de um curso, 
desde que obsé:rvadis· o líinr«,· mJnimo d~ 20 horas por cada eurso e concJuldos após o 
i ngrésso no cãr.go. 

§ 2º . . Os pe1-ce tuais previ:.iros oos incisos I até VI ntlo silo cumulativos, 
smdo gue o rn-aior excluí o ruonor. 

§ 3° • ·A-)lt-,!'oepÇão do Adicional de Conhecimento restringe-se aos cursos 
de apei(eiçoamento dir~'tnme,lte relacionados à área de waçllo profissíonal; 

§ 4° Nll~ 'úi,íj~s ao Adicional de Titulação, Fonno.çâo e Aperfeiçoamento 

o servidor em estágio probató}io. 

. . ' 

§ s• - O A-d!cio_r I de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento que tra.ta "no 

caput'.'_ ~este .artigó-__ ;.;á iipp!an~do a qualquer tempo desde que devidamente 

comprovado respeita.ndo_o at1_. 8• § 4• desta Lei. 

~-6º - ·Pàra .efü_ito de inclusão do Adicional de Titulação, Forrno.ção e 

Aperfeiçoamento somente sem aceito um Título para cada alterac,ão salarial dentro dos 

critérios do" çàput'; dtsie'\1rtigo. 

§ 7° - O servi( or que se profissionalizar, com tituJi>Çllo devida pode a 

q ualque,r tempo · muda°( s.ua , lasse de cnquadram,mto dentro do anexo II desta Lei. 
perrtJaneoendo no Nlvel até o J)táZO de $ua mudanç,:, citãdo no anexo III da mesma Lei 

§ · 8º - Regra geral. para p leitear o Adicional De Titu laç:llo, Formação E 
Aperfeiçoamento, nilO _pode o·_servidor estável utilizar o titulo d e que lhe tenha resultado 

coitces~o de enq1,_3d.fume,,10;:F..xoepeional.m.ente, referido tíwlo poderá ~ ,r uti lizado para 

p leitear o · adicional se apl'ejsentado wna única vez dentro do primeiro período de 

concessão. 

f 9". · 'Paro \-equerer o Adicional De Titu.lac,ão, Formação E 
A perfeiçoamentô, ~s servldo-rt!s deverão dar entrada através de processos, com juntada da 

documentaçã.o. 

§" ' 10". ·A concessão do 

Apedeiçoam:cnto i:léve:á ooqrrer sempre 

documentação estiv~ completa. 

Adicional De Titulação, Formação E 

após 60 dias de pcotocolndo, quando a 

§ li• . Será obs,::-vado o lapso de 03 {tris) anos para aquisição de um novo 

Adicional De Titulação, Formação E Aperfeiçoamento. 

' 
Art. 21. ·o· lll-dic-'ona l de Titulação, Formaç.ão e Aperfeiçoamento integra a 

remuneração do serv(dor ~ ·:a efeito de férias, licenças e afastamentos remunerados, 

incorporando-se aos yencimer'.1°'-~ para efeito de aposentadoria e dispo11ibil idade. 

Art. 22. O Adi~ional de Titulação, Fonnaçãô e Aperfeiçoamento somente 

será concedido após transcorridos do vigor desta Lei . 

Se.ção II 

Do Adicion~l por Desempenho em Uoidade de Dificll Lotação e/ou Difícil Ac~ o 

Art. 23. Será considerada Unidade de dificil lotação ou dificil acesso 

aquela localizada em área remota, degradada ou de alto risco, 

Parágrafo ú:n"ico. Ato do Secretár io Municipal de Saúde defi.nirá as 

U nidades da rede pt\bli~ muo ,c ipal de sa:úde que se enquadram no caput deste artigo. 

Art. 24. O Adici.ooal por Desempenho em Uoi.dade de Difícil Lotação 011 

Difícil Acesso será _calculado sobra o PM, nos pcm:-entuais de 10% a 30% (dez por cento 

a t.rinta por cento), conforme critérios definidos em Regulam::nto. 

· Art. 25;·A-cimc. ssão do Adicional pôr Desempcmho em Unidade de Dificil 

Lotação ou Diticil Acesso se dará mediante requerin1euto do servidor, acompanhado de 

documentação cóíl1prôbluória de seu ~ndereço residencial. 

Parágrafo ic;.... Não :fará jns ao Adicional previsto no caput deste artigo 

o servidor domicililldo· ~o baL~/setor de localiza~o da UnJdade considerada de dificil 

kit!i~o óu difkil aces~o, ôu que perceba vale-transporte. 

Seção OI 
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(Continua na próxima página)

., . _._, ;,,~_-.$·,·. ·. 
:i·· -,.:1 ' 
(' . . -~- --· .,., . 

EST~D() DO PIA.oi 
PR:EFEl'l:'URA MUNIC.IPAL DB GD.lroP.lS-PI 
Pç.a~ Joftqnllll No1ucfra Paran.acu'-, 7 .17 - 'Ç-cot&"o • CEP: 64·9'30· 
000 . 

CNPJ, o,; .ss"4.216/0001-ss 

Do t\dh:fopal de las• lubridlldc ou Perk1ih»1ldade 

t\rt. 26 .. O ~\c.lid!)i,al de lnsaluhrid:ud<: 1<<:ni calculado nos r,crccn1u<1is d.: 

ICW. ld.:-.1. pgr ç<:nl<>) grau mi'1imo. 20% (vinte por cento) ~rnu m,c'di<>.,; 40º/4 (quaw,nu 

p11.),f" a.~1lo) grJU n1ã:,.: i ~o. e .,, ·.,\dic1onal de ,~ ... ~icutosi<laJc: l'U.l pcrccntuo~ d~ J ()'}õ (lr:intH 

po:r · c~nto). n incid.ir sohtc 1.1 \'l:flCimenu.-, du Cãrgo e:fctivo do scrYidor-. ll.Ll."i: ·c,n'Ldi:ç1'\c!'i 

rr..::,·is.:ta.,,.;. na;s iW>tntas rcgulan,~ntadoru..~ do Min.istêrto dn Truhalho e Em·pn:go. 

P»rá111,rafo ú1>i~. t\ ch .. ..,,ilicu,;íl,> d•>:< ,-,..~"-cr,hmi, Jo Adicion"I d1.: 

ln.s<1luhrid:idc ou Pcrku l<•sida.dc :«:rá csw.h..t .. -.:ída "º""' b.1-.., cn1 :vtnpu de Ris,;u dos 

amhicnlC' Jc t~·abaJhu ~ ch1.hor.1do pt:lo Servi.çu f~sJX"(."ializado de Scçurnnça e 1f\1ctJic ino c,ln 

Truholl,o. 

Srçlo I\.' 

Do Adlel<lnal :,i;,1urnu 

A!1 ... l~ ... () 1\d_lcional..,1':"otumo scní devido. con1 acn!s.cimo l,k 20% t,•jJ\(11,,'! 

JlllT ccnl.éJ) S4.Jbrc o vu.lor norr.,nl da hona c-fc:tivamcntc trah:.11had/1J.. t.;nr.h;, Jl4,)T n,::(,i:rt;r,,ciu o 

'\~çn~hn1.-"flto tJo . :St:-rvido~. ,,rJando c:i.tc a\uur rnl:Xlianlc 4-:'Seltla.. nu huniriu nulurno 

comrrecn<lido entre 22:00 (•·intc e <.lua>) h,,r,,:,; e :5:00 (cíne<•) hnru,; du <.lia suhscqucnlc. 

PM.-M,tnitf:o llnt.__o -- 1:iCil ã5:,,.c;i;umdo ao :s;c.::·rvith"r que. nu dutu du flut,Jkaçi\o 

dc::cfa L..çi. perceba ,gru.tifie.l-Çãt> a lhulo d.,i,; adJCi,om,I notum.u .. <" pilgnmc-ntu au1<1nuitico do 

.adic ional de qui: trJti l CMH 1..ci. no valor r,rcvi.sto no caput dcsEc unig.o. 

CAPITlll.OVll 

!JAS PISPOSIÇÔF~'i l'INAIS 

A~. 28 • • O$ se~idorcs cJc que lrdta C\'liit-U Lei i'hn1o ju.~ uos Jirch.ns e 

\' ;~U"ll"J;~n~ P..,"\:Uniãti.as pr,;,·i :11 .ii..~ r'U> E:dàluto d~"i Scf'-idorcs PUhlico~'li Muni...:ipuis d~ 

(iUhués.. s~m rr..::_jul~A) Jc i..>uU:ns. adjcionais réla<::ionadus Culil indcni;,..:a~ilu. g.riltili...:açõt_-s~ 

aux fliu:!11: prrJviJ-1,~ia Ou â.s:sish.~'l'lcid soeial. pte\"is·Cus c1n lci;istm;Uo i.:spi.;clfic..,. 

Art. 29. A~ u~~~nç:a: n:munctã.d.ü:s e u.., ..:-t1nc..:,lida:s par.a n -.::<cn;íciu J,i,; 

tnanduto dctivo ou do diri;_c.'1th: de e:n1id!l:di!i !i:Í ndic.al scnln consid~md:,t."'i corno dc ..:fi:-t~vo, 

\.."'XCrc ício do curso e n.ilo pode rflu !;Cr.,,·ir de c.rhério paru u s us:,~n~> dit-" pa_g~n~'nto d" ... 

bcncflcios que o se.rvidOL Íi?..~ r jus ou purd u nilo coneéss o de rnogrc~ão funciQ1Jal na 

carreira. 

rt. 3i>,. ~crthu~ rnduçl!o de veocimeo,o, provento ou pensão poderá, 
resu ltar da .apl icação-de~1a Lei; 

Arf. 31. S ~ r"'•idorcs ocupante.,;: do~ cargos previ:iitos n .. o Anexo l . d esta 

' Lei, de acordo c_p,m a la~sc que se posicionam" farilo jus,. d e ro nna escal nn(l-3 , ~o 

valores d os venellnentos dn ~·, .. !,eJa constante do A,icxo rT,. nos seguintes _pertentuais ei 

nas rcspecti vas datils : 

1 - Classe A : 
li) A mllJtipl ictu,iio por 1. 7 d o Píso M unicipal. 

11 - C I se B: 

a) A mulúpl icti,; l.o por 1.8 do Piso Munícíp"I. 

Jll - ClasscC: 
a) A mul,.i,>lica,.il'o por4.0 do P iso Muni cmal. 

IV - lasse O: 

a} À ri,ull ,p licaçãQ por 4.!, do Piso Munic ipal. 

V - Classe E: 

lt} A multíplic':'\'d0 por ! O.O d o P i,;o Municip.,J . 

A,·t. 32. Q,. valore,, do Pi~o unicipal coni o so•t tãior de multiplica9.!o 
scrllo ;;11b1 ituidos quan dQ os, rgo;; tiverern o J>iso Nac iorml, passado o vigornr o PN. 
Exce tuando os cálculos ru, p rogr'essl!o de nível e clns:,,i. (Horiwn1al e v cr1.ical), 
pe rmnnecendo o PM. 

Art. 33. 'E.'<!n e:..,; será rngulamcnuda. n o que conbcr, pcio Chefe do Poder 
E xecutivo. 

Art. 34. Rcm.1g1;.m-se todas as disposi~ em cont>"ál'io. 

,-1. 35. A s dt:Spé'Sl\5 dé<:óm'ml"" da "Plico,;: o cl.,,.--r,, Lei scrllo custeadas à 

conta do Or-çom'cnto Gerar de, l\,fv,.,[.t.icjpio . fica11d.u o C"hefe d P-oder Ex.eculivo uu torizudo 

" a~rlr o s s:_1:.id ili>s a,;licf~~is e ~cessários. 

t\rt. 36. E&ta ui cntran\ cm vígoT na da1a de sua publicação . 

GABINETE DÓ PREFEITO D aoa diH do mb de 
abril de 2018. 

l!C8TAl><ll oo PIA.VI 
PREl'BI'ruRA ..vJllc.lPAL D ll: ~P.I 

Pp • .J~--------- 'T);'T . o...- -csr: -
000 
CXPJ, 06.834.:ll16/0001-8t!I 

ANEXOI 

· CARGO .:J,'> l'RÓVIMENTO IVO DA FOi ÇAO SAÚD!í: 

A 
Auxiliar de Dentista, Aúx. d <e Hnfcnnagam o Supc,rvioor do Vig.llaneia.. 

B 

e 

o 

E 
11td.ico 

ANEXOU 

. ·· 1 

CLASSE 
A B e D E 

NIVIUS 

1 PMx 1.7 PMi;: 1.8 PMx4,0 PMx4.S PMx 10 

II PMxl.7+5% PMx L8+5% PMxtOt So/o PMx4.5+5% i,Mx.lo+ 5% 

m PMxL7+iô¾· PMxLSÚOo/o PMx4,0t 10% PMx4.5+10% 11Mx.10tl0¾ 

rv nMxl.7+15% , PMx: 1.8+ IS% PMx4,0t 15% PM X 4.5+ l 5% PMx 10tl5¾ 

V PMxl.7+20% PMx l.8+20% PM x 4.0t 20% PM~4 . .S 20¾ PMx.10+ 20% 

Vl , ; PMxl.7+25% PMx 1.8+25% PMx4.0t25% >Mx4.5+2S% ~Mx 10+25¾ 

VII PMxÜ+30% PMx l.8+ :30% PMii:4.0l-30% PM x 4..5+ 30¾' ~Mx 10+ 30¾ 

ANExom 

rADELAS DE E QUADRAMENTO 

Nfvels de Ellanadnmento: 

TEMPO DE EXERCÍCIO o 
NfvEIS CARGO (anosl 

I 1 a S 
! 

1l 6 a 10 

III 11 a 15 

lv" 16 a 20 

V 21 a 25 

:VI .. 26 a 30 

vn 31 ll 35 
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(Continua na próxima página)

- · 
ESTADO DO PlAut 
PREl"EH'URA MUNICIPAL DJt GILBuf;s.PI 
f>ça . .,Jqa.,aJm "opeln, hn,IMICUÁ, 717 • Ceatro • C.EP: 64930-
000 
CNPJ; Ot'. .~34.:.116/000l•h 

, ANEXOIV 

QUANTiDADE DE F:Ur~ÇlONÁJUOS EFETIVOS Á SEREM ENQ UADRADOS 

Denomina•lo do:; _Canros buantidade 

Auxiliar de Dentista, Awc. de 
IVigi lancia. 

Enfennagem e Supervioor d« 06 

02 

t"récnico cm Enfemfa•1tcm 

04 
IEnfenneiro e N11tricionist:1 ,. 

02 
Denlista 

00 
Médico 

-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFfflTURA MUNICIPAL DE OILBUÉS-PI 
P<ra. Joaquhn No11:uei . ..,. h:r«naguli, 7 '1 7. Centro• aPi 64930• 
000 
CNPJ: Of}.554.216/0001-85 

ANEXO 

DES'CRI ÃO S MÁRI~ DOS CARGOS DO QUADRO PERMANE 

FU ç o AÚDR 

TITULO JJO CARGO: A U)(JLJAR DE .ENFliRMAGEM 

D SCRIÇÂO SUMÁRIA; 

DA 

1 

Planeja, executa e avalia atividades técnicas sob orlenta91[o e supervi o, nas funções de 
Tée-nie-0 em Enfenn~em, ori~n1.ando e assistindo os pa.cientes, desenvolvendo programas 
de promoçl!o', atenção à 'sat.dc e Reabilitação desenvolvidas pelo Município. 

. TÍTCfL(l DQ CARGO, AUXILTA,R PE l)E rJSTA 

DESCRIÇÃO S 1ÁRIA: 

Planeja exCéuta e avalia. S<)_b orientação e supervi.slio. àtividade~ aux iliares de 'aúde 

B'ucal 'na promoçl!õ, j)revcc"ção, at,nçilo à saúde e reabilithÇIIO desenvolvidas pelo 
Mi.jnicfpio. ... · ·· 

Reáliw iarefas auxili.ares e de :>poio ao odontólogo e ao técnir.o de Hi,giene Dental em 
comrutorios convencionais e ~lini.cas. 

!:>ESCRIÇÃO DET LHADA 

Ligar e desligar aparelhos e e..,uipwm:otos; 
A ,gendar pacientes; 
Preencher e ·anotar Jkh!IS clinica~ 
Amdliar no atcnd imento'ao p;1ciente 
Efe1uar o preparo de bandeja '-' mesas; 
Realizar controle de 'plilca e e,_,;covaç!io supervisionada; 
Participru.· de·niividJi.des d.é c<!ueação e promoção e saúde; 
I'azer a esterllizaçl!o, desiufee~io e limpeza de todos os instrumentais e quipamenlo 
rn.lon tol6gic-0s; 

? re~arar os pacientes para ;,.tt,· ,dimento; 

hl trumenttu" o OdontoJogo e 9'lécn.ico de Higiene Dental junto a cade.ía operaria; 
Manipular S'Ubstancia restaurador e outros componentes químicos; 
Efetuar.a manutenção.e c"Gusc,, vação dos equjpamc:ntos, instrumentais e mate.riais 
odontológicos exi.stentes; 
Revelar e montar rad!o~ intra-orais; 
St!leci,:mar mo)dcírns,. · 
Realizar a profilaxia;' 
Preencher relatórios das atividades de serviç,o:s pretados; 
Organizar arguivos e •fichário_,i. 
Manter o cortirol.e e peçlido_ de' estoqu~ de todos materiais e instrumentais odontológicos; 
OiieiitaT Ô$ pádentés·sobre híi.iene bu=I.; 
Mahtbr a ordem e a luneza;do aml:iienre de trabalho; 
IÚ.Mutar ativid~tl:es· de latv~"t.l, desinfecç o e eslerilizaçlio dos instrumentos; 
Efetuar rctir.ádà de wmo Sllt\.'ta; 

FOmé<lé:r dad0Írpan1 fevánlffln"'1tos estatísticos; 
13:xecutar 'ooinis tãréfns correla1as. 

!ÍTULO DO fA,RGO: TECNICO EM ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Atividade . 4e ""niv·e1 médi~; de relativa complexidade, envonveldo a ass1stencia 
ê:ómpiemenlJp' a paéi~ntes· e (J Íl.esenvolvimenro de oç~ de cnfe.magem sob supc:TVistlo e 
?rientação de enfêrmeirii:· 

DESCR:IÇÃ.O DETALHADA; 

Participar da, cquÍpe dê' erifénru,.gem; amdliar ao atend imento n pacientes n.as unidades 
hospitalares e de saúde PlllbÚca, sob S'Upervisl!o; oriet1tar e revisar o auto-euidado do 
cliente em relação à alim.<"..ntaçllo e higiene pessoal; executar a higiCll.iiação ou 
prepareçllo dos clientes para , iw.mes ou atos cinírgicos; cumprir .as prescriç,ões relativas 
aos clientes; · zelai'" peJa ·iim, za, eonserva.ção e assepsia do ntaterial e instrumental; 
~1'éCUtaT e' providenciai: · a · ,'.sterilização das salas e do instrumental de quadro as 
intervenções programadas; o ru:ervar e registrar sinais e sinroi:nas e informar a c;.hefia 
jmediata, assim como compo.rtam.ento do paciente crn relação a ingestão e ex.ecreção; 
manter atualizado o prontuário dos pac' ente-s; verificar a tempem tura, .pulso e respiração, 
e registrar os res1,1Uados .no prontuário; ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e ao 
fàtcr curativos; aplicar irije9<\ls administrar soluções para parentera.is previstos; alimentar 
mediante sonda ·ru1sàl, · oom ,presquiççao medica parricipãr dos cuidados de clientes 

monitorizaclos, sob supervis!!o; realizar sondagem vesica l, edema e outr:rul 1écnic11s 
.similares-, sob supervisllo; orienw clíentes a nível de ambulatório ou d.e intemaçllo, a 
respeito das prescrições. de i;t,rina; fa:zer orientaç!lo sanilnl'ia a indivíduos e,n unidade; 
oo laborár oom os enférmeiro i,as atividades de pro teção especificas. 

TITULO DQ CAKG(?; Sl/R.E8VlSÂO EM J'LGJUNCIASANfl'ARIA 

O setor de Vigilãncia Slll'Íiniria em Estabelec.imentos de Serviç,os de Saúde é pane 
int«egrante do Departame~o de Vigilância Sanitária. 

DESCRIÇAO DETALHADA: 

O obje1ivo principal do Se,ior ·le Vigilância Sanitária de Estabelecimentos Prestadores de 
Serviços de Saú.de· de.senvólv~·os seguintes a tividades: 

• Coord~ar _e s'uP,ét-vis1onar ns nções do Progrotn.n do Vigilância San.itária en, 
Est1>bcl.ccim<:ntos l're~t dores Se1·viços de Saúde:. 

Elaboração de nom1as t:écnicas. 

Esta~lecer e acomp,i,Juu· indicadores sanitários e de qua lidade do funcicmário 
dos estabelecimentos prestadores de serviços da saúde. 

• . ,\na_!ise de-processos, 1-.cje1os 8:fquitetô11icos e ein iSSllo de patereres .. 

Assessorar é prestar oonsultorias as equip<,s de Vigilluci11 Sanitária de Sa\\de em: 
oontrole de infecçi!o, .~sun tos técnicos e sanitários, Jegislaçôes e no,mns tée11 icas 
sanitArias e Processo A:!ministrativo Sanitário; 

• ReáHzar inspe~ôes corn.plem.emar e/ou suplementnr; 

• Realizâr i11.speçõeS; elaborar materia is e ateritis de orientações e csclarecime,1to a 
respe ito •·,de ·assnnros' de abrnn!,tência de vigilãncia sanitát'ia destinada à: 
profi~ionais de sa1Jd1<, alunos da área de saúde e univ'-'.rsidades, fo.c:-uldades e 
cu rs~;·têcnicos, imiJrer..,;a e populaçlo em geral. 

• Real itai· u-e\namintw:, curso e palestras em as~ntos tknicos pau prnfi.ssionais 
de VISA. 
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(Continua na próxima página)

., . _._, ;,,~_-.$·,·. ·. 
:i·· -,.:1 ' 
(' . . -~- --· .,., . 

EST~D() DO PIA.oi 
PR:EFEl 'l:'URA MUNIC.IPAL DB GD.lroP.lS-PI 
Pç.a~ Joftqnllll No1ucfra Paran.acu'-, 7 .17 - 'Ç-cot&"o • CEP: 64·9'30· 
000 • 

CNPJ, o,; .ss"4.216/0001-ss 

PROIBIÇÕES: 

" Crj!lção de p<vcos.-1~: 6437/77 an. 10" INSISO XIX 

• RDC 216 dc ·''l-Si09,'2004 (para intcrdi1ar parcialmente ou arrumar alguma 
.im:gularidadé:~im do comci:cio} 

T/Tl/LO DO CARC.'0: NU11UCIONISTA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
rrocc.dcr ao planejamento, cwrdenaç.ão e supervisão de prog111mas e/ ou ~ervi9os de 
nutrição n~ ·área ç.a,saúde. 

DESCRIÇÃO DET AI J·IAl>A 

Kealiur analisic de c:.artn~a.~ nutricionais/ alimc.ntan:s além do a.pmvciiamcnto 
conveniente de rccu.r..os d_ifelél.icos; Contribuir no desenvolvimc.nlo de BÇ-OÇS educativa~. 
visando colaborar na · ~uisrção de hâbitos alimentares 11dequadns da população; 
Participar da equipe multidíi;êíplinar auxiliando no plencjamcnto, elaboração e execução, 
de açõc:i ·de vigilância cpideniológica, $anitária e de saúde do tr-.:ibalbador: Cumprir o 
Mdigo de ética profis.sional: •. 
Pan.icipar efetivamente da politica de saúde do município atravó~ do$ progr.tma.$ 

implantado,- pela secretaria municipol de saúde; Planejar Sl.'TViços e prc>grumas de 

nutri.ç.ão no<s camp(\s de ~ilude publica; Organi.7..ar cardápin.~ e elaborar dicntas · 

n .. -scmpcnhar_ou1ras carcfas afins. 

TITULO DO CA RGO: DI,;NTISTA 

DESCRIÇÃO St:\.fÁR.IA: 

Pl_a_ncj~ e cxe(:utar .as ativ.idadt:s profissionais de odontologia. 

DESCRIÇAO DETAI.IIADA: 

Realizar os sc.viços de extração --e tratamento de.ntário da população carente do
Municipjo; Instruir os clientes sobre a higiene bucal e formas de prevenção de cáries; 
Rca lí7.w- limpe7.a profilática d.os dentes e gc:ngivas; Elaborar, juntamcmc com equipe de 
saúde, a programação dc ·oc!.ontologia junto a população; Anali7..ar dados específicos. 
coletados pelos pos:tos d~ siiúde e outros serviços a fim de troçar as prioridade:., no 
dcscnvimento de programas d1! hígícnc oral da comunidade: Prcsercvc:r e/ou administrar 
medicwnc.ntos para pn:venir ~orragia pós cirurgia ou tratar de infecções do boca e 

dentes ; Executar outras atri~uiçõcs compatlveis com o naturei:a do cargo, mediante 
determininuçi'lo superior. 

TÍ"fULO DO CA RGO: ENFERMEIRO 

f'lanejar. Coordemar supervisi.onar ccxecunar o~~erviços de enfermagem empregando 
processo de rotina e\ou especifico. Para possibilita.r a proteção e recuperação da saúde 
individual e coletiva: 

I)ESCRJÇÃO DET.Al.HADA; • 

Ela.dorar e executar programas em saúde do individiduo, da famllia. e da comunidade. 

Paticipar juntarmente coma e..1uipe da saúde, no plwtejamento, execução e avaliação dos 
progJama:; de saúde a S<.:rem dtscnvo lvidos. 

Presl.ar cuidados (!e enfermagem. 

l)·isttibuir ·e supervisionar o trobaJho 1c equipe de en.fermagem. auxiliares. 

t feiuu csiatlstica mensais do -número de pacientes e atendimentos. 

Excccuw outras atrib"';içõc:s ~•)mpaúves com a natureu do cargo mediante detemlinaçãQ 
superior. 

• Qunrno o comercio esta cm ordem se us11 u lei: 6437/77 

fNSPEÇÃO : 

• Rotina farmácia : lei 5~1. 

• Outros comércios: lei (,437/77 

Todos os estabelecimento~ tiue vendem produtos de gcocro alimentícios ia.is como: 
supennercado, padarias., lan, ~neles, açougues, bares, m~tadou.ros, manipula.çllo de 
ali~entos. boas praticas Jc produção de alimentos liberaç~.o de licenças sanitárias de 
acordo ao a.specto do ~su,belecimento comercial . Interdição parci;il ou total do 
estabelecimento. 

TiTUlO .DO CARGO, M l DICO 

DES':RIÇÃO SUMÂRIA DO CARGO: 
Realizar consultas e atcMlimentos médicos; tratar pacientes; ímplemcntar ações 

para promoção da saú.Je; · coordenar progtamas e serviços cm saúde, c.fe1uar 
períci!lS, auditorias e sir.,:licãncias médicas; elaborar documen1os e difundir 

conl:icci_mentos da àre/1 m~ica. Anessorar nas atividades de ,msino, pesquisa e e.>1tensllo. 

' )ESCRJÇÀO DETALHADA 

• Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção., diog11óstloo e 
1ratamen10 das doenças do co1p0 humano. 
• EftLUE1r .. exame, m6di.ios. fuer díagn6stic.o , prescrever e ministrar 
uatamento .. paro diversas (1.o~uças, perturbações e IC$0e$ do organismo hu,nanQ 
e aplicar os método.s da medicina p.reventiva., 
• Pra1icar lntérvenções. cirútgicas para. correção e tratall'lento de lcsõc$. doenças 
e perturbações do corpo huma'lo . 
• Aplicar as leis e rea olamen1os de saúde pública, para salvaguardar e 
promover a saúde da cole.ti•, ;c1ooe. 
• Realizar perícias médicas. 
• Realizar pesquisas · sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 
• E.studar · o organismo" l,umano, e os microorganismos .: faz.cm aplicação de suas 
d e soo bertas. 
• Ut ilizar recursos dê. JnformlÍÚCll. 
• Executar outtru; · uire~. d.., mesma narurei:a e nível de oomple:x idade 
associadas ao ambiente orgMi.zacíonal. 

ESTADf) DO PIAu:I 
~ lTURA MUN1CIPAL DE G1LBOÊ$-Pl 
Pça. Ja'"![aim. 111.acu,eira Pua-'-• 717 - Centro - CEP: 649(3()-. 

000 
CIIIPJ: Q:6 . .5154.216/ 000UIS 

ANEXO VI 

Refâção nominaf dos servidores lotados na .saúde e .seus respectivos cargos: 

I - Auxiliar de Enfermagem, Aux. -de Dentista e Supervisor de Vigilancía Sanitária 

Classe A, Níveis Ia VII; 

KELMA DOS REIS LIRA ·- AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
IZA DE SOUZA RODRIGUE. -AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
IRENE REGO GU!MARAES, BRJTO - AUXiLIAR DE ENFERMA.O M 
NOEMJ:; BARREIRA FlôUEREDO- AUXJUAR DE ENFERMAGEM 
ERISNEIDETAVÁRES 'o ,t\RAUJO-AUXILIAR BD NTISTA 
DIRCEU LUSTOSA NOGUEjR.A FILHO - SUPERVISOR DE VIG. SA ITÁRIA 

li - Técnico. em Enfennagem- Classe B. Níveis I a Vil; 
MARIA CLEA ALVES f'EITOSA - TECNICA DE ENFERMAGEM 
LEA ·RÉGINAl'EREIRA DE OLIVEIRA - TECNICA DE ENFERMAGEM 

111-,Enferqi~iro e NutJ;icioni-& - Clas'SC C, íveis I a VII; 
A A MARIA TAVARES. DUAILIBE - ENFERMEIRA 
ISABELAT AVÁ,RES ·VJf;I.RA DE OLNEIRA - ENFERMEIRA 
L<EIRE LMAN~MIRANOA FERNANDES· ENFERMEIRA 
EMILIA DAYANA B TAVARES MÃTOS • NUTRJCIONISTA 

IV'- Ji)entista.- <::l~O. Nív,:i$ Ia Vll; · 
JJJSSAM CAS1I"RO AMC>RIN • DENTISTA 
l'.,ARISSA ROCHA B DA CUNHA - DENTISTA 

V.- Médi~.~ Cl.asse E;.Nív "sl a VII. 
CAA.GOV~GQ 
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ESTA.D() DO PlA.u:f 
PREFEl'l:'URA MUNIC.IPAL DB G-11,BUP.S-PI 
Pça. Jo"'l"'iln No1uclra Parana1u6., 717 • ·lj:<:otro • =, 64·930· 
000 • 

CNPJ: 0 !_-ó.554.216/0001-85 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Realizar consulta$ e atendimentos mé.dicos; tn\Utr pacientes; implementar ações 

para promoçft:o da saúde; coordenar programas e serv iços em sadcle. efet\lar 
pericias, auditorias e sindicâncias médicas; elobornr documen tos e difüridir 

conhecimentos da área méd.ica. Assessorar nas atividades de ensino. pesquisa e extensão. 

- DESCRIÇÃO DETALHADA 

• Aplicar os conhtcimentos de medic.ina na prevenção, diagnóstico e 

trotamento das doenças do corpo humano. 
• EíeM1r exames médicos, fazer d iagnóstico, prescrever e ministrar 
tratamenco para d iversas doenças, perturbaç:Oes e lesões do organismo humano 
e aplicar os métodos da medicina preventiva. 
• Praticar intervenções cirúrgicrui para correção e tratamento de lesões, doenças, 
e perturbações do corpo humano. 
• Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para sa lvaguardar e 
promover a saúde da coletividade. 
• Reali'lor pericias médicas. 
• Realizar pesquisas sobre naru~ causas e desenvolvimento de enfennidades. 
• Estudar o organismo humano, ,e os microorganismos e fü:tem oplicoçllo de suas 
descobertas. 
• Utilizar recursos de lnfon-nAtica. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e túvel de complexidade 
associadas ao ambiente organi.zacional. 

rais Matos 
nlc:ipal 

Numerada, registrada, publicada e sancionada aos 20/08/2018 (vinte) dias do mês de 
agosto de 2018. 

MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE 
CNPJ/MF N.0 01.612.581/0001-85 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida Martins Ribeiro n.0 229 -Centro 
Ilha Grande I Piauí 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO- CONTRATO Nº 09512017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 095/2017 
Contratante: Munícipio de Ilha Grande/PI, CNPJ: 01.612.581/0001-85, Avenida 
Martins Ribeiro, 229, Bairro Centro, Ilha Grande - PI. 
Contratada: MEGA-ON SOlUÇÔES L iDA, inscrita no CNPJ nº 
10.675.963/0001-49, com sede em Teresina (PI), Rua Professor Pires Gayoso, Nc 
911 , Bairro São João. 
Objeto: O presente termo tem como objeto a alteraçao do prazo de vigência do 
contrato firmado enlre as partes nos termos da Cláusula Déoima Quinta - Das 
alterações contratuais. Ficando prorrogado até 31/12/2018. 
Data da Assinatura: 15/08/2018. 
Assinam: Pelo Município de Ilha Grande: Rosilene Oliveira Freitas - Secretária 
Municipal de Administração e Fazenda. Pela empresa MEGA-ON SOLUÇÕES 
L TDA: Gilberto Campeio Lima - Representante legal da empresa. 

• 
MUNIOIPIO DE ILHA GRANDE 

CNPJtMF N.0 01.612.581/0001-85 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DEPARTPMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida Martins Riibeiro n.º 229- Centro 
Ilha Grande/ Piauí 

!EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 096/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 09612017 
Contratante: Município de Ilha Grandef P,I, através do Findo Municipal de Saúde, 
CNPJ: 12.889.395/0001·04, Avenida Marl!ins Ribeiro, nº 1179, Bairro Centro, Ilha 
Grande - PI. 
Contratada: MEGA-ON SOLUÇÕES L TDA, inscrita no CNPJ nº 
10.675.963/0001-49, com sede em Teresina (PI), Rua Professor Pires Gayoso, Nº 
911, Bairro São Joã.o. 
Objeto: O presente termo tem como objeto a alteração do prazo de vigência do 
contrato firmado entre as partes nos termos da Cláusula Décima Quinta - Das 
alterações contratuais. Ficando prorrogado até 31/12/2018. 
Data da Assinatura: 15/0812018. 
Assinam: Pelo Município de Ilha Grande: Bemadete Leal de Souza - Secretária 
Municipal de Saúde. Pela empresa MEGA-ON SOLUÇÕES L TOA: Gilberto 
Campeio Lima - Representante legal da empresa. 

ESTADO DOPIAUJ 
PREFEITtlRA MUNJCIPAL DE ILHA GRA!IIDE 
ONPJ/MF: 81.612.S81/0001·8S 
Avenida Martins RlbelJ'O n.• 229 - Centro 
Dha Grande/ Piam 

Extrato de Contrato 
Contrato n• 087/l018 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO N". 010/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR. 
REFORMA . A ACADllMlA DE SAÚDE 00 MUN]C.IJ•lO D8 ILliA GRANDE(f>n, 
REFERENTE AO LOTE II DA LICITAÇÃO PARA REFORMA DE PRÉDIOS PúBLlCOS 
COMJ>R.EENDENOO 03 (TR8s) LOTES. 
Fundamentação: Art. 23, inciso I alinea "b" da Lei 8.666/93. 
Ceolrataote: MUN!CIP!O DE ILHA GRANDE-PI, atrav6. do Fundo Municipal de Saúde 
com sc~c administrati-va na cidade de Ilha Grandc/P], Avenida Manins Ribeiro, n:• 1179, 
Centro, iDSCrito no CNPJ sob o nº. 12.889.395/0001-04. 
Contratado: FORTES CO STRUÇÔES l TDA - ME, com sede e foro na cidade de
Pamaiba (PI), na rua Dr. João Cbdido, n.• 1951,, bairro Nova Pamaiba, inscrita no 
CNPJIMF sob o n .. • 02.733.213/0001 -58. 
Valor Global: R$ 32.718,87 (Trinta e doi$ mil sctoccmtoS e dezoito reais e oitenta e sete 
centavos). 
VIC!N°CIA: 04 (quatro) meses. 
Data da Assillatura: 24 de setembro de 2018. 
Signatários: Bemadete Leal de Souza, pelo municipio de Ilha Grande e FORTES 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME. . 

~......._.. .. ,.,, MUNICIPIO DE ILHA GRANDE 
• CNPJIMF N.0 01.612.5111/0001-85 
i · . SECRETAR. IA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
\~.,. .- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

·.;,,, Avenida Martins Ribeiro n.0 229-Centro 
"'· Ilha Grande/ Piaui 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO- CONTRATO N"097/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Espécie: Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato nº 097/2017 
Contratante: Município de Ilha Grande/PI , através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ: 18.069.634/0001-66, Avenida Martins Ribeiro, nº 120, 
Bairro Centro, Ilha Grande - PI. 
Contratada: MEGA-ON SOLUÇÕES lTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.675.963/0001-49, com sede em Teresina (PI), Rua Professor Pires Gayoso, Nº 
911. Bairro São João. 
Objeto: O presente termo tem como objeto a alteração do prazo de vigência do 
oontrato firmado entre as partes nos termos da Cláusula Décima Quinta - Das 
alterações contratuais. Ficando prorrogado até 31/12/2018. 
Data da Assinatura : 15108/2018. 
Assinam: Pelo Municipio de Ilha Grande: Michele de Melo Freitas- Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Sodal. Pela empresa MEGA-ON SOLUÇÕES 
L TDA: Gilberto Campeio Lima - Representante legal da empresa. 


